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(Comunicaçùes)

CONSELHO

RESOLUÇ]O DO CONSELHO E DOS MINISTROS DA JUVENTUDE, REUNIDOS
NO CONSELHO

de 8 de Fevereiro de 1999

sobre a participaç}o dos jovens

(1999/C 42/01)

O CONSELHO E OS MINISTROS DA JUVENTUDE,
REUNIDOS NO CONSELHO,

Tendo na devida conta a Convenç}o das Naçùes Unidas
sobre os direitos da Criança e, nomeadamente, os seus
artigos 12.o a 15.o,

Considerando as conclusùes do Conselho Europeu de
Cardiff de 15 e 16 de Junho de 1998, que visam aproxi-
mar a Uni}o Europeia dos cidad}os e conferir-lhe maior
transparðncia;

Recordando a Declaraç}o de Lisboa sobre as polòticas e
os programas para a juventudeØ(Î), em que se afirma que
deve ser incentivada a participaç}o activa dos jovens em
todos os sectores da sociedade e nos processos decisö-
rios;

Considerando a resoluç}o do Parlamento Europeu, de
12 de Dezembro de 1996, sobre medidas de protecç}o
dos menores na Uni}o EuropeiaØ(Ï), em que se apela aos
Estados-membros para que promovam a participaç}o po-
lòtica dos jovens e, em especial, apoiem a constituiç}o de
parlamentos representativos dos jovens a nòvel local, re-
gional e nacional, e incentivem a participaç}o das crian-
ças em organizaçùes e associaçùes que se pautem por re-
gras democr`ticas;

Tendo presente a Recomendaç}o R(97)3, de 4 de Feve-
reiro de 1997, e a Recomendaç}o 1286 do Conselho da
Europa, de 24 de Janeiro de 1996, que defendem uma
mundaça de atitude em relaç}o aos jovens, enquanto in-
divòduos com direitos pröprios, e advogam a sua partici-
paç}o activa e respons`vel na famòlia e na sociedade;

(Î)ÙAdoptada na Conferðncia mundial de ministros respons`veis
pela juventude, Lisboa, Agosto de 1998.

(Ï)ÙJO C 20 de 20.1.1997, p. 170.

Registando o debate realizado na reuni}o informal dos
ministros da Juventude da Uni}o Europeia realizada em
Cork em 1996, que trouxe para o primeiro plano a inser-
ç}o dos jovens nas instituiçùes da vida social, polòtica,
cultural e econömica e a promoç}o do desenvolvimento
pessoal,

REGISTAM que tanto o conteúdo como os horizontes
temporais das decisùes tomadas a nòvel comunit`rio e a
nòvel nacional tðm efeitos a longo prazo sobre as pers-
pectivas e oportunidades futuras das geraçùes mais jo-
vens;

CONSIDERAM a participaç}o cada vez mais activa pre-
tendida pelos jovens como um dos principais desafios ao
processo de formaç}o da sociedade europeia;

RECONHECEM a import|ncia de os jovens terem uma
palavra a dizer sobre todos os aspectos da sociedade, es-
pecialmente em assuntos polòticos, sociais, econömicos e
culturais;

CONSIDERAM, por conseguinte, desej`vel conceder aos
jovens na Uni}o Europeia possibilidades mais amplas de
participarem activamente na vida còvica e nos assuntos
polòticos europeus e nacionais, a fim de os levar a assu-
mir progressivamente a sua quota-parte de oportunida-
des e de responsabilidades e de os incentivar a torna-
rem-se cidad}os activos;

INCENTIVAM as instituiçùes europeias e os Estados-
-membros da Uni}o Europeia a estudarem formas de as-
sociar mais de perto os cidad}os { elaboraç}o das polòti-
cas europeias e permitir aos jovens que participem em
todos os aspectos de uma cidadania activa, inclusive atra-
v~s da participaç}o polòtica e da mobilidade dentro da
Uni}o Europeia, implicando-se assim os cidad}os mais
jovens no processo de aprofundamento da integraç}o eu-
ropeia;
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APELAM aos jovens para que aproveitem as oportunida-
des de participaç}o existentes e para que dðem o seu
contribuo para uma cidadania activa;

CONVIDAM expressamente as associaçùes e organiza-
çùes de juventude, bem como os pröprios jovens, a co-
municarem as suas opiniùes gerais e as suas propostas
especòficas para a promoç}o de projectos de participa-
ç}o;

Considerando o que precede, o Conselho e os ministros
da Juventude, reunidos no Conselho, APROVAM A SE-

GUINTE RESOLUÇ]O:

Participaç}o dos jovens a nòvel comunit`rio

Convida-se a Comiss}o a:

—Ùtomar os interesses dos jovens como princòpio orien-
tador de acç}o aplic`vel a todas as polòticas pertinen-
tes e, ser for caso disso, avaliar os potenciais efeitos
das medidas a lançar a nòvel comunit`rio sobre as
condiçùes de vida dos jovens e avançar com formas e
meios de ter em conta os interesses dos jovens,

—Ùpromover o envolvimento dos jovens no desenvolvi-
mento, na execuç}o e na avaliaç}o das acçùes e pro-
gramas destinados aos jovens a nòvel comunit`rio,
aproveitando o interesse que os jovens manifestam
em construir a Europa de hoje e de amanh},

—Ùpromover a realizaç}o e estudos que analisem as pos-
sibilidades e as condiçùes de participaç}o dos jovens
na Europa, a troca de experiðncias, a informaç}o e a
documentaç}o de actividades nesta `rea,

—Ùdialogar com os jovens sobre as mat~rias acima refe-
ridas e tomar em consideraç}o a sua opini}o aquando
do desenvolvimento de programas e acçùes comuni-
t`rias nessas `reas,

—Ùincrementar a nòvel comunit`rio uma troca de expe-
riðncias sobre medidas ou projectos que visem pro-
mover a participaç}o dos jovens.

Participaç}o dos jovens nos Estados-membros

O Conselho e os ministros da Juventude, reunidos no
Conselho, advogam a plena participaç}o da juventude da

Europa nos potenciais polòticos, econömicos, sociais e
culturais dos Estados-membros e trabalham com esse ob-
jectivo na sua pröpria esfera de acç}o. Aplaudem e
apoiam os esforços desenvolvidos nos Estados-membros
no sentido de implicar mais os jovens nas decisùes rele-
vantes para a evoluç}o da polòtica e da sociedade.

No prosseguimento dos esforços actuais, tendo em conta
a competðncia dos Estados-membros no |mbito dos res-
pectivos sistemas juròdicos em mat~ria de recepç}o e im-
plementaç}o dos objectivos a seguir enunciados, o Con-
selho e os ministros da Juventude, reunidos no Conselho,
acordam na import|ncia de:

—Ùapoiar a criatividade dos jovens para desenvolver no-
vas formas de di`logo participativo na sociedade civil,

—Ùincentivar o mais eficazmente possòvel projectos e es-
truturas inovadoras de participaç}o,

—Ùincentivar a participaç}o dos jovens no processo de-
mocr`tico a nòvel local, regional e nacional,

—Ùpromover a integraç}o de projectos de participaç}o/
/oportunidades de aprendizagem inovadores nas es-
truturas democr`ticas de tomada de decis}o,

—Ùincentivar a participaç}o activa dos jovens no desen-
volvimento da comunidade local, especialmente dos
jovens com pouca experiðncia nesse tipo de participa-
ç}o,

—Ùfacilitar um acesso adequado dos jovens a oportuni-
dades de participaç}o por forma a reforçar o envolvi-
mento social das redes jovens de iniciativa/inovaç}o
e dos jovens n}o integrados em estruturas organiza-
das,

—Ùincentivar, nas associaçùes e organizaçùes de juven-
tude j` existentes, oportunidades de cooperaç}o e
participaç}o abertas a todos os jovens,

—Ùreconhecer o valor da contribuiç}o das associaçùes e
organizaçùes de juventude no desenvolvimento de
vias de participaç}o dos jovens a nòvel local, regional
e nacional.

Convidam-se os Estados-membros a que tomem os inte-
resses dos jovens como princòpio orientador de acç}o
aplic`vel a todas as `reas polòticas pertinentes e, se for
caso disso, avaliem os potenciais efeitos das medidas a
adoptar sobre as condiçùes de vida dos jovens.
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